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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DELIBERAÇÃO DE CX^a^crd^ DE 196?
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A CK.KRk MUTÍIGIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, decreta e eu sancio

no a seguinte Deliberação:
Arto 12 - Fica o Prefeito Mi.inicipal autorizado a rescindir

o contrato de arrendamento da pedreira, do Patrimônio Municipal, l£

calizada no Jardim 25 de Agosto, no 1^ Distrito, mediante o pagamen

to da importância de N?? Eii.958,00 (vinte e quatro mil, novecentos
e cinqüenta e oito cruzeiros no^os), a título de indenização de berj
feitorias e material existente na pedreira, relacionados no proces

so n2 /4.873/67, de 6 de julho de 1967.
Parágrafo Único - Os bens adquiridos passam a pertencer ao

Patrimônio Municipal, ao qual ficam incorporados.
Art. 2.^ - k despesa decorrente desta Deliberação correra

à conta da verba própria consignada no orçamento em vigor,
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrario.

de 1967»

Prefeitura Municipal de D^que de Gj?:}cias, em de

R#IER GLEVES POUBEL VIDAUIMIÊ
^ PREFEITO


